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Juntadas fls. 2. a 21, referentes à Mensagem no 72, de 201]-CN (n° 301/2011., na origem), óomunicando ao
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n° 10, de 2011. .
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, identificação da Matéria Data da Ação ,
'VDINN. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano _De5¡¡,.,O MO. 0 '

. rev; MONDIN
CN SSCLCN VET 00019 2011 10 08 2011 CN SEXP

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

À SEXP para elaboração do Ofício do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de emitir relatório sobre o veto. Ao Ofició, serão
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sdnóionadas,
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Ofício, o' processado será devolvido à Secretaria
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.
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rev. JOSANEcN sE×F› VET 00010 2011 12 00 2011 CN sscLcN

incumbido de relatar 0 veto (fls. 22).

À scLcN.

Anexado o Oficio CN 11° 425, de II/08*/U0, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a
indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser
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Juntadasfls. 23 e 24, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC n°10, de 2011).
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STA TUS: AGUARDANDO LEITURA
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Ao Plenário para leitura e estabelecimento de calendario para a tramitaçao da materia.
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rev. ALSOCARV
CN ATA-PLEN VET 00019 2011 25 08 2011 CN SACM

12h01 - Leitura do Veto Parcial n ° 19, de 2011.

lido.
O prazo previsto no § 4 “do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 24 de setembro de 2011.

A Presidência do Congresso Nacional solicita aos Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal as zndzcaçoes dos parlamentares que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbido de relatar o veto
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Juntada fl. 26 referente ao Ofício SGM/P n” 1.378, de 2011, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos
_ Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.
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CAPÍTULO ivDo coaro DDCENTE E Do i=EssoAL Do ENsrNo
Art. 33. O corpo docente das organizações de ensino do

SISTENS será composto por professores integrantes da carreira de
magistério superior e da carreira de mafgistério do ensino básico,
técnico e tecnológico e por militares quali cados e designados para o
desempenho das atividades de ensino, denominados instrutores.

§ 1° O corpo docente das organizações de ensino do SIS-
TENS poderá ser complementado por professores visitantes, con-
ferencistas ou militares convidados, ou profissionais com reconhecida
competência.

§ 211 Poderão também ser contratados, de acordo com lei
especifica, serviços educacionais para as atividades complementares
de ensino.

Art. 34. O SISTENS promoverá a valorização do pessoal
ligado às atividades de ensino, assegurando o aperfeiçoamento pro-
fissional continuado, bem como períodos reservados a estudos, pes-
quisa, planejamento e avaliação, incluidos na carga de trabalho.

CAPÍTULO vDrsrosiçoiss i=rNA1s
Art. 35. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Art. 37. Revogam-se 0 Decreto-Lei nfi 8.437, de 24 de de-

zembro de 1945, a Lei nfl 1.601, de 12 de maio de 1952, e a Lei nfl
7.549, de ll de dezembro de 1986.

Brasilia, 4 de agosto de 2011; l90° da Independência e l23°
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Luís Inácio Lucena Adams
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no tempo,

informação oficial

Presidência da República

Dt‹:sPAcnos DA PRESJDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N° 299, de 4 de agosto de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei de convenção que, sancionado, se
transforma na Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011.

N" 300, de 4 de agosto de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de Iei que, sancionado, se transforma na Lei
n° 12.463, de 4 de agosto de 2011.

N° 301, de 4 de agosto de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei 114 10, de
2011 (nn 5.785/09 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o
ensino na Aeronáutica; e revoga o Decreto-Lei n° 8.437, de 24 de
dezembro de 1945, e as Leis n°s 1.601, de 12 de maio de 1952, e
7.549, de ll de dezembro de 1986".

Ouvidos, os Ministérios da Defesa e da Justiça, e a Ad-
vocacia-Geral da União opi.na.ram pelo veto ao seguinte dispositivo:

I.u.1:iso_XII_do_ar1_2ll
"XII - não estar a candidata grávida, desde a inspeção de

saúde do processo seletivo até a data prevista para término do
curso ou estágioz"

*É

A registrando 0

‹\~z..,. . .Lt
V. *M -» ,,,

Ra1z1o_do_xem

"O dispositivo viola os princípios da razoabilidade, da iso-
nomia, da proteção à matemidade e do livre acesso aos cargos
públicos."

O Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da União ma-
nifestaram-se, ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos:

mkm 

"IV - atender aos requisitos de nacionalidade, sexo, estado
civil e aos conceitos moral e profissional;"

"XVI - não apresentar tatuagem no corpo que fique à mostra
quando trajando uniforrne previsto para a prática de educação
fisica, segundo o Regulamento de Uniformes para Militares da
Aeronáutica;"

Razão_.dns_1te1os

"Sexo, estado civil e a apresentação de tatuagens não podem
ser requisitos ou fatores por si só suficientes para a exclusão de
candidato de concurso público, em especial sem estarem acom-
panhados de parâmetros ou justificativas á sua aplicação."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acirna mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto á elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.
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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o
Projeto de Lei ng 10, de 2011 (ng 5.785/O9 na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre o
ensino na Aeronáutica; e revoga o Decreto-Lei n° 8.437 de 24 de dezembro de 1945, e as Leis
n°s 1.601, de 12 de maio de 1952, e 7.549, de ll de dezembro de 1986”.

Ouvidos, os Ministérios da Defesa e da Justiça, e a Advocacia-Geral da União
opinaram pelo veto ao seguinte dispositivo:

Inciso XII do art. 20

“XII - não estar a candidata grávida, desde a inspeção de saúde do processo
seletivo até a data prevista para ténnino do curso ou estágio;”

Razão do veto

“O dispositivo viola os princípios da razoabilidade, da isonomia, da proteção à
maternidade e do livre acesso aos cargos públicos.”

O Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se, ainda,
pelo veto aos seguintes dispositivos:

Incisos IV e XVI do art. 20,

“IV - atender aos requisitos de nacionalidade, sexo, estado civil e aos conceitos
moral e profissionalg”

“XVI - não apresentar tatuagem no corpo que fique à mostra quando trajando
uniforme previsto para a prática de educação física, segundo o Regulamento de
Uniformes para Militares da Aeronáutica;”

Razão dos vetos

“Sexo, estado civil e a apresentação de tatuagens não podem ser requisitos ou
fatores por si só suficientes para a exclusão de candidato de concurso público, em
especial sem estarem acompanhados de parâmetros ou justificativas à sua aplicação.”
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional

Brasília, 4 de agosto de 2011.
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I _ Dispõe sobre o ensino na Aeronáutica; e
* revoga o Decreto-Lei n° 8.437, de 24 de

dezembro de 1945, e as Leis n°s 1.601, de
12 de maio de 1952, e 7.549, de ll de
dezembro de 1986.

O Congresso Nacional decreta:

ç_APíTULo 1
i>is1>osiÇoEs PRELIMINARES

Art. 1° O ensino na Aeronáutica tem como finalidade proporcionar ao seu
pessoal militar, da ativa e da reserva, e a civis, na paz e na guerra, a necessária qualificação
para o exercício dos cargos e para o desempenho das funções previstas na estrutura
organizacional do Comando da Aeronáutica, para o cumprimento de sua destinação
constitucional.

Parágrafo único. Atendidos os aspectos que lhe são peculiares, o ensino na
Aeronáutica observará as diretrizes e bases da educação nacional, estabelecidas em
legislação federal específica.

Art. 2° O ensino na Aeronáutica obedecerá a processo contínuo e progressivo
de educação integral, constantemente atualizado e aprimorado, executado de forma
sistêmica, que se desenvolve mediante fases de qualificação profissional, com exigências
sempre crescentes, desde os fundamentos até os padrões mais apurados de cultura geral e
profissional.

Art. 3° O ensino na Aeronáutica será ministrado com base nos seguintes
princípios:

I - observância dos valores, virtudes e deveres militares;
II - profissionalização continuada e progressiva;
III - aperfeiçoamento constante dos padrões éticos, morais, culturais e de

eficiência;
IV - preservação das tradições nacionais e militares;
V - permanente atualização doutrinária, científica e tecnológica;
VI - pluralismo pedagógico;
VII - permanente aperfeiçoamento do processo 'ensino-aprendizagem;
VIII - valorização do instrutor e do profissional de ensino;
IX - integração aos sistemas de ensino da educação nacional; e
X - titulações e graus técnicos ou universitários próprios ou equivalentes aos

de outros sistemas de ensino.
-- ,i _, ' 'U z .. _. 1-- \
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CAPÍTULO 11 ,
Do s1srEMA DE ENsrNo DA AERoNAUi¬icA

Art. 4° A Aeronáutica manterá o seu Sistema de Ensino - SISTENS, destinado
a qualificar o pessoal militar e civil para o desempenho dos cargos e exercício das funções
previstas em sua organização, nos termos desta Lei.

Art. 5° Para cumprimento da destinação constitucional da Aeronáutica, o
SISTENS terá sua competência balizada pelos conceitos de preparo e emprego estabelecidos
em legislação específica.

§ 1° O preparo defme as atividades de instrução voltadas para a eficiência
operacional e diferentes modalidades de emprego, como fundamentais para a área de
competência legal do órgão ou entidade.

§ 2° As demais atividades serão complementares àquelas destinadas ao
emprego operacional.

Art. 6° Integram o SISTENS:
I- o Órgão Central do Sistema;
II- as organizações de ensino; e
III - outras organizações da Aeronáutica que também desenvolvam atividades

de ensino, de pesquisa, de extensão ou de apoio ao ensino.
§ 1° O Departamento de Ensino da Aeronáutica é o Órgão Central do Sistema

responsável pela orientação normativa, pela coordenação, pelo controle, pela supervisão,
pela elaboração do orçamento e pelo apoio técnico às atividades do SISTENS.

§ 2° Serão consideradas atividades do SISTENS:
I - as pertinentes ao conjunto integrado do ensino, da pesquisa e da extensão; e
II - as de caráter assistencial e supletivo.
Art. 7° O ensino na Aeronáutica compreenderá os seguintes riíveis e

modalidades:
I - educação básica:
a) educação infantil;
b) ensino fundamental; e
c) ensino médio;
II - educação superior:
a) graduação;
b) pós-graduação; e
c) extensão;
III - educação profissional:
a) formação inicial e continuada ou qualificação profissional;
b) educação profissional técnica de nível médio; e
c) educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.
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§ 1° A Aeronáutica proporcionará a educação básica em caráter assistencial e
supletivo, a qual pode ser ministrada com a colaboração de outras instituições federais,
estaduais e municipais, na forma do art. 8° da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 2° A Aeronáutica proporcionará a educação profissional ao seu pessoal
militar e civil, de forma a iritegrá-lo às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência
e à tecnologia e a propiciar o perrnanente desenvolvimento de aptidões para o exercício de
atividades peculiares à vida militar.

Art. 8° Na Aeronáutica, o ensino será desenvolvido por ineio das seguintes
fases:

I - preparação, com a finalidade de propiciar, ampliar, sedimentar e nivelar
conhecimentos, bem como qualificar militares para o ingresso em determinados cursos de
formação e pós-formação;

II - formação, com a finalidade de qualificar, dentro de cada riível educacional,
militares e civis da Aeronáutica para o desempenho dos cargos e exercício das funções
inerentes aos postos, graduações e classes iniciais dos diversos quadros, especialidades e
categorias funcionais de pessoal; e

III - pós-forinação, com a finalidade de qualificar, dentro de cada nível
educacional, militares e civis da Aeronáutica para o desempenho dos cargos e exercício das
funções que requeiram habilidades e conhecimentos específicos, diferenciados ou
aprofundados em relação àqueles ministrados na fase de formação.

Art. 9° A fase de preparação será desenvolvida por meio de cursos de
preparação e de admissão.

Art. 10. A fase de formação será desenvolvida por meio de cursos de
formação, de graduação e de estágios de adaptação.

Art. 11. A fase de pós-formação será desenvolvida por meio de cursos de
especialização, de aperfeiçoamento, de altos estudos militares e de programas de pós-
graduação.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a criação e as atividades de cursos,
estágios e programas do SISTENS.

Art. 13. Os cursos de preparação e de adrnissão qualificarão e integrarão o
processo seletivo para o ingresso em determinados cursos de formação e pós-formação.

Art. 14. Os cursos de formação e de graduação e os estágios de adaptação
qualificarão para o desempenho dos cargos e exercicio das funções inerentes aos postos,
graduações e classes iniciais dos diversos quadros, especialidades e categorias funcionais de
pessoal.

Art. 15. Os cursos de especialização qualificarão para o exercício de cargos e
funções que requererem capacitação e habilitação específicas.

Art. 16. Os cursos de aperfeiçoamento qualificarão para o exercício dos
cargos de comando, de chefia, de direção e de secretário e das funções de assessoramento
que requererem capacitação e habilitação específicas.

;"z" _. az _ ` ' -
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Art. 17. Os cursos de altos estudos militares qualificarão para o exercício das
funções de Estado-Maior, para os cargos de comando, chefia, direção e secretário e para as
funções de assessoramento da alta administração da Aeronáutica.

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará os cursos de nível superior e os
programas de pós-graduação no âmbito do SISTENS.

Art. 19. A Academia da Força Aérea - AFA, o Instituto Tecnológico de
Aeronáutica - ITA e o Centro de Instrução e Adaptação da Aeronáutica - CIAAR
ministrarão cursos de nível superior, em áreas de interesse da Aeronáutica.

Parágrafo único. As demais organizações de ensino da Aeronáutica poderão
ministrar, sempre que necessário, cursos de nível superior.

Art. 20. Para o ingresso na Aeronáutica e habilitação à matrícula em um dos
cursos ou estágios da Aeronáutica destinados à formação ou adaptação de oficiais e de
praças, da ativa e da reserva, o candidato deverá atender aos seguintes requisitos:

I - ser aprovado em processo seletivo, que pode ser composto por exame de
provas ou provas e títulos, prova prático-oral, prova prática, inspeção de saúde, teste de
avaliação do condicionamento fisico, exame de aptidão psicológica e teste de aptidão
motora;

II - estar classificado dentro do número de vagas oferecidas;
III - possuir a formação ou habilitação necessária ao preenchimento do cargo;
IV - atender aos requisitos de nacionalidade, sexo, estado civil e aos conceitos

moral e profissional;
V - atender aos requisitos de limites de idade decorrentes do estabelecido no

inciso X do § 3° do art. 142 da Constituição Federal, no que concerne ao tempo de serviço e
às idades-limite de perrnanência no serviço ativo para os diversos corpos e quadros,
devendo estar dentro dos seguintes limites etários, até 31 de dezembro do ano da matrícula,
para ingresso no:

a) Curso Preparatório de Cadetes do Ar - não ter menos de 14 (quatorze) anos
nem completar 19 (dezenove) anos de idade;

b) Curso de Formação de Oficiais Aviadores, Intendentes e de Infantaria da
Aeronáutica - não ter menos de 17 (dezessete) anos nem completar 23 (vinte e três) anos de
idade; 8

c) Curso de Graduação em Engenharia do Instituto Tecnológico de
Aeronáutica - não completar 25 (vinte e cinco) anos de idade;

d) Curso de Adaptação de Oficiais Médicos, Dentistas e Farmacêuticos da
Aeronáutica - não completar 36 (trinta e seis) anos de idade;

e) Estágio de Adaptação de Oficiais Engenlieiros da Aeronáutica - não
completar 36 (trinta e seis) anos de idade;

f) Estágio de Instrução e Adaptação para Capelães da Aeronáutica - não ter
menos de 30 (trinta) anos nem completar 41 (quarenta e um) anos de idade;

g) Estágio de Adaptação de Oficiais Temporários da Aeronáutica - não
completar 44 (quarenta e quatro) anos de idade;
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h) Curso de Formação de Sargentos - não ter menos de 17 (dezessete) anos
nem completar 25 (vinte e cinco) anos de idade;

i) Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos - não ter menos de 17
(dezessete) anos nem completar 25 (vinte e cinco) anos de idade;

j) Curso de Formação de Taifeiros - não ter menos de 17 (dezessete) anos nem
completar 25 (vinte e cinco) anos de idade; e

k) cursos ou estágios destinados aos militares da ativa na Aeronáutica para
progressão na Carreira - os limites de idade serão definidos em instrução da Aeronáutica e
previstos nos editais dos processos seletivos, em função do tempo de permanência no
serviço ativo determinado no Estatuto dos Militares;

VI - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
VII - não estar respondendo a processo criminal na Justiça Militar ou Comum;
VIII - não ter sido o oficial excluído do serviço ativo por indignidade ou

incompatibilidade, e a praça excluída ou licenciada a bem da disciplina, se militar da reserva
não remunerada das Forças Armadas e Auxiliares, salvo em caso de reabilitação, na forrna
da legislação vigente;

IX - não ter sido desincorporado, expulso ou julgado desertor, nos termos da
legislação que regula o serviço rnilitar;

X - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, salvo em caso de reabilitação, na
forma da legislação vigente, punido por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera
de govemo em processo disciplinar administrativo, do qual não caiba mais recurso;

XI - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, salvo em caso de reabilitação, na
fonna da legislação vigente, condenado em processo criminal com sentença transitada em
julgado;

XII - não estar a candidata grávida, desde a inspeção de saúde do processo
seletivo até a data prevista para término do curso ou estágio;

XIII - estar classificado no mínimo no comportamento “Bom”, se militar da
ativa de Força Armada ou Auxiliar;

XIV - não estar cumprindo pena por crime comum, militar ou eleitoral, nem
estar submetido à medida de segurança;

XV - cumprir os requisitos antropométricos definidos em instrução do
Comando da Aeronáutica, na forrna expressa no edital do processo seletivo;

XVI - não apresentar tatuagem no corpo que fique à mostra quando trajando
uniforme previsto para a prática de educação física, segundo o Regulamento de Uniformes
para Militares da Aeronáutica;

XVII - não apresentar tatuagem no corpo com símbolo ou inscrição que afete a
honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro exigido aos integrantes das Forças Armadas
que faça alusão a:

a) ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições democráticas ou
que pregue a violência ou a criminalidade;

b) discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem;
c) ideia ou ato libidinoso; e _

. ;i
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d) ideia ou ato ofensivo às Forças Armadas ou à sociedade; e
XVIII - atender ainda aos demais requisitos definidos na legislação e

regulamentação vigentes e nas instruções do Comando da Aeronáutica, desde que previstos
nos editais dos processos seletivos e que não contrariem o disposto nesta Lei.

§ 1° Os requisitos estabelecidos devem atender às peculiaridades da fonnação
militar, tal como a dedicação integral às atividades de treinamento e de serviço, bem como
estar em consonância com a higidez física, com a ergonomia e a estabilidade emocional do
militar-aluno para o emprego de armamentos e a operação de equipamentos de uso militar,
com o desempenho padronizado para deslocamentos armados ou equipados, com as
necessidades de logística da Força, com o alcance dos padrões exigidos durante os períodos
de instruções e de treinamentos e com as necessidades de pessoal da Aeronáutica.

§ 2° Ato do Poder Executivo, do Comandante da Aeronáutica ou instrumento
normativo da Aeronáutica ou de seleção pública disporão, para habilitação à matrícula em
cada curso ou estágio, sobre os parâmetros dos requisitos citados e as especificidades
relativas a cada quadro da Aeronáutica, de acordo com a legislação vigente.

§ 3° As matrículas dispostas no caput são acessíveis, respeitado o previsto no
art. 12 da Constituição Federal, aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos
nesta Lei, após serem aprovados em processo seletivo.

§ 4° Quando a inspeção de saúde estiver prevista no processo seletivo, a
habilitação à matrícula estará condicionada ao candidato ter sido considerado apto sem
restrições por junta de saúde da Aeronáutica, segundo critérios definidos em instruções da
Aeronáutica e constantes no edital do exame de adrnissão.

§ 5° A inspeção de saúde do processo seletivo avaliará as condições de saúde
dos candidatos, por meio de exames clínicos, de imagem e laboratoriais, inclusive
toxicológicos, definidos em instruções da Aeronáutica, de modo a comprovar não existir
patologia ou característica incapacitante para o serviço militar nem para as atividades
previstas.

§ 6° Quando o teste de avaliação do condicionamento fisico estiver previsto no
processo seletivo, a habilitação à matrícula estará condicionada ao candidato ter sido
considerado aprovado sem restrições por comissão de avaliação da Aeronáutica, segundo
critérios definidos em instruções da Aeronáutica e constantes no edital do exame de
admissão.

§ 7° O teste de avaliação do condicionamento físico do processo seletivo
avaliará a higidez e o vigor, por meio de exercícios e índices mínimos a serem alcançados,
fixados por sexo e definidos em instruções da Aeronáutica, de modo a comprovar não
existir incapacitação para o serviço militar nem para as atividades previstas.

§ 8° Quando o exame de aptidão psicológica ou o teste de aptidão motora
estiver previsto no processo seletivo, a habilitação à matrícula estará condicionada ao
candidato ter sido considerado indicado sem restrições, por avaliação especializada da
Aeronáutica, segundocritérios definidos em instruções da Aeronáutica e constantes no
edital do exame de admissão.

N

;'¬' : 'Hà _
-I lt' z.

fà~"‹r_ Tai ._ '_ _. _ f

_ vêr M wtf”a_ -Sta



7

§ 9° O exame de aptidão psicológica do processo seletivo ou o teste de aptidão
motora avaliará as condições comportamentais, características de interesse e de desempenho
psicomotor, por meio de testes, entrevistas e simuladores, homologados e definidos em
instruções da Aeronáutica, de modo a comprovar não existir contraindicação para o serviço
militar nem para as atividades previstas.

Art. 21. A Aeronáutica poderá firmar contratos e convênios com instituições
de ensino, públicas ou privadas, militares ou civis, nacionais ou estrangeiras, para a
realização de cursos, programas de pesquisa, ciclos de conferências, seminários e outras
atividades correlatas, em complemento às atividades de ensino do SISTENS, conforme a
legislação federal vigente.

Art. 22. Os cursos, estágios e programas do SISTENS poderão ser ministrados
a distância.

Art. 23. Poderão ser admitidos nos cursos, estágios e programas do SISTENS,
a critério do Órgão Central, civis, militares das demais Forças Armadas, das Forças
Auxiliares ou de nações amigas.

CAPITULO iii ~
DA DrPLoMAçAo E cERriFicAÇAo

Art. 24. A qualificação no SISTENS será obtida por meio de capacitação e
habilitação e pela consequente diplomação e certificação.

Art. 25. O Curso de Formação de Oficiais Aviadores, da Aeronáutica,
ministrado pela AFA, conferirá a seus concluintes a graduação de bacharel em ciências
aeronáuticas, com habilitação em aviação militar, e a graduação de bacharel em
administração, com ênfase em administração pública.

Art. 26. O Curso de Formação de Oficiais Intendentes, da Aeronáutica,
ministrado pela AFA, conferirá a seus concluintes a graduação de bacharel em ciências da
logística, com habilitação em intendência da Aeronáutica, e a graduação de bacharel em
administração, com ênfase em administração pública.

Art. 27. O Curso de Formação de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica,
ministrado pela AFA, conferirá a seus concluintes a graduação de bacharel em ciências
militares, com habilitação em infantaria da Aeronáutica, e a graduação de bacharel em
administração, com ênfase em adrninistração pública. Í

Art. 28. Os concluintes de cursos ou estágios de formação e de adaptação de
oficiais, bem como de cursos de graduação, farão jus à diplomação e à certificação
correspondentes.

Art. 29. Os concluintes de cursos ou estágios de formação e de adaptação de
praças farão jus à diplomação e à certificação correspondentes.

Art. 30. Os cursos de pós-forrnação, realizados no âmbito do SISTENS por
militares e civis detentores de graduação de nível superior, conferirão a seus concluintes a
diplomação e a certificação correspondentes e constituirão a base para a obtenção das
titulações de pós-graduação, nos termos do regulamento desta Lei.
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Art. 31. Os diplomas e certificados expedidos pelas organizações de ensino
integrantes do SISTENS, registrados no Orgão Central do SISTENS, serão reconhecidos
como oficialmente válidos para todos os efeitos legais.

Art. 32. A Aeronáutica, visando a atender às suas necessidades, reserva-se o
direito de analisar a aceitabilidade dos diplomas e certificados conferidos pelos cursos
realizados fora do seu âmbito.

CAPÍTULO iv
Do coRPo DocENTE E Do PEssoAL Do ENsrNo

Art. 33. O corpo docente das organizações de ensino do SISTENS será
composto por professores integrantes da carreira de magistério superior e da carreira de
magistério do ensino básico, técnico e tecnológico e por militares qualificados e designados
para o desempenho das atividades de ensino, denominados instrutores.

§ 1° O corpo docente das organizações de ensino do SISTENS poderá ser
complementado por professores visitantes, conferencistas ou militares convidados, ou
profissionais com reconhecida competência.

§ 2° Poderão também ser contratados, de acordo com lei específica, serviços
educacionais para as atividades complementares de ensino.

Art. 34. O SISTENS promoverá a valorização do pessoal ligado às atividades
de ensino, assegurando o aperfeiçoamento profissional continuado, bem como períodos
reservados a estudos, pesquisa, planejamento e avaliação, incluídos na carga de trabalho.

cAPírULo v
D1sPosiÇoEs FINAIS

Art. 35. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 37. Revogam-se o Decreto-Lei n° 8.437, de 24 de dezembro de 1945, a

Lei n° 1.601, de 12 de maio de 1952, e a Lei n° 7.549, de ll de dezembro de 1986.

Senado Federal, em fl 5 de J Mi/T9 de 2011.

//2/
Senador José Sarney

Presidente do Senado Federal

vpl/plcll-010 '_
.~*' I :.~- . V* ."_ . Ji-i ›.`_

` ~ ¬ f v
.-"¬ ^. i '
- 1 _.

i\/-E-7 /G
É *>Éh.

>¬›



LEI Ng 12-454 , DE 4 DE AGOSTO DE 2011.

Dispõe sobre o ensino na Aeronáutica; e
revoga o Decreto-Lei ng 8.437, de 24 de
dezembro de 1945, e as Leis në 1.601, de 12
de maio de 1952, e 7.549, de ll de dezembro
de 1986.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

C__APíTULo I
DisPosICoEs PRELIMINARES

Art. lg O ensino na Aeronáutica tem como finalidade proporcionar ao seu pessoal
militar, da ativa e da reserva, e a civis, na paz e na guerra, a necessária qualificação para o exercício
dos cargos e para o desempenho das funções previstas na estrutura organizacional do Comando da
Aeronáutica, para o cumprimento de sua destinação constitucional.

Parágrafo único. Atendidos os aspectos que lhe são peculiares, o ensino na
Aeronáutica observará as diretrizes e bases da educação nacional, estabelecidas em legislação
federal específica.

Art. 2g O ensino na Aeronáutica obedecerá a processo contínuo e progressivo de
educação integral, constantemente atualizado e aprimorado, executado de forma sistêmica, que se
desenvolve mediante fases de qualificação profissional, com exigências sempre crescentes, desde
os. fundamentos até os padrões mais apurados de cultura geral e profissional.

Art. 3g O ensino na Aeronáutica será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - observância dos valores, virtudes e deveres militares;

II - profissionalização continuada e progressiva;

III - aperfeiçoamento constante dos padrões éticos, morais, culturais e de eficiência;

IV - preservação das tradições nacionais e militares;

V - permanente atualização doutrinária, científica e tecnológica;

VI - pluralismo pedagógico;

VII - permanente aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem; z
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VIII - valorização do instrutor e do profissional de ensino;

IX - integração aos sistemas de ensino da educação nacional; e

X - titulações e graus técnicos ou universitários próprios ou equivalentes aos de
outros sistemas de ensino.

CAPÍTULO II _
Do sisTEiviA DE ENSINO DA AERONAUTICA

_ Art. 4g A Aeronáutica manterá O seu Sistema de Ensino - SISTENS, destinado a
qualificar O pessoal militar e civil para O desempenho dos cargos e exercício das funções previstas
em sua organização, nos termos desta Lei.

Art. 5g Para cumprimento da destinação constitucional da Aeronáutica, o SISTENS
terá sua competência balizada pelos conceitos de preparo e emprego estabelecidos em legislação
específica.

§ lg O preparo define as atividades de instrução voltadas para a eficiência
operacional e diferentes modalidades de emprego, como fundamentais para a área de competência
legal do órgão ou entidade.

§ 2g As demais atividades serão complementares àquelas destinadas ao emprego
operacional.

Art. 6g Integram O SISTENS:

I - O Órgão Central do Sistema;

II - as organizações de ensino; e

III - outras organizações da Aeronáutica que também desenvolvam atividades de
ensino, de pesquisa, de extensão ou de apoio ao ensino.

§ lg O Departamento de Ensino da Aeronáutica é O Orgão Central do Sistema
responsável pela orientação normativa, pela coordenação, pelo controle, pela supervisão, pela
elaboração do orçamento e pelo apoio técnico às atividades do SISTENS.

§ 2g Serão consideradas atividades do SISTENS:

I - as pertinentes ao conjunto integrado do ensino, da pesquisa e da extensão; e

II -. as de caráter assistencial e supletivo.

Art. 7g O ensino na Aeronáutica compreenderá os seguintes níveis e modalidades:

I- educação básica:

a) educação infantil; ___; _
. il~. › . .H
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b) ensino fundamental; e

c) ensino médio;

II - educação superior:

a) graduação;

b) pós-graduação; e

c) extensão;

III - educação profissional:

a) formação inicial e continuada ou qualificação profissional;
I

Âlb) educaçao profissional técnica de nível médio; e

c) educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.

_ § lg A Aeronáutica proporcionará a educação básica em caráter assistencial e
supletivo, a qual pode ser ministrada com a colaboração de outras instituições federais, estaduais e
municipais, na forrna do art. 8g da Lei ng 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 2g A Aeronáutica proporcionará a educação profissional ao seu pessoal militar e
civil, de fonna a Integrá-lo às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia e
a propiciar O permanente desenvolvimento de aptidões para O exercício de atividades peculiares à
vida militar.

Art. 8g Na Aeronáutica, O ensino será desenvolvido por meio das seguintes fases:

I - preparação, com a finalidade de propiciar, ampliar, sedimentar e nivelar
corihecimentos, bem como qualificar militares para O ingresso em detemiinados cursos de formação
e pós-formação;

II - formação, com a finalidade de qualificar, dentro de cada nível educacional,
militares e civis da Aeronáutica para O desempenho dos cargos e exercício das funções inerentes
aos postos, graduações e classes iniciais dos diversos quadros, especialidades e categorias
funcionais de pessoal; e

III - pós-formação, com a finalidade de qualificar, dentro de cada nível educacional,
militares e civis da Aeronáutica para O desempenho dos cargos e exercício das funções que
requeiram habilidades e conhecimentos específicos, diferenciados ou aprofundados em relação
àqueles ministrados na fase de formação.

Art. 9g A fase de preparação será desenvolvida por meio de cursos de prcpãI'ãÇãO 6
de admissão.

in n
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Art. 10. A fase de formação será desenvolvida por meio de cursos de formação, de
graduação e de estágios de adaptação.

_ _ Art. ll. A fase de pós-formação será desenvolvida por meio de cursos de
especialização, de aperfeiçoamento, de altos estudos militares e de programas de pós-graduação.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a criação e as atividades de cursos,
estágios e programas do SISTENS.

Art. 13. Os cursos de preparação e de admissão qualificarão e integrarão O processo
seletivo para o ingresso em determinados cursos de formação e pós-formação.

Art. 14. Os cursos de formação e de graduação e os estágios de adaptação
qualificarão para O desempenho dos cargos e exercício das funções inerentes aos postos, graduações
e classes iniciais dos diversos quadros, especialidades e categorias funcionais de pessoal.

Art. 15. Os cursos de especialização qualificarão para o exercício de cargos e
funções que requererem capacitação e habilitação específicas.

Art. 16. Os cursos de aperfeiçoamento qualificarão para O exercício dos cargos de
comando, de chefia, de direção e de secretário e das funções de assessoramento que requererem
capacitação e habilitação específicas.

Art. 17. Os cursos de altos estudos militares qualificarão para o exercício das
funções de Estado-Maior, para os cargos de comando, chefia, direção e secretário e para as funções
de assessoramento da alta administração da Aeronáutica.

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará os cursos de nível superior e os
programas de pós-graduação no âmbito do SISTENS.

Art. 19. A Academia da Força Aérea - AFA, O Instituto Tecnológico de Aeronáutica
- ITA e O Centro de Instrução e Adaptação da Aeronáutica - CLAAR ministrarão cursos de nível
superior, em áreas de interesse da Aeronáutica.

Parágrafo único. As demais organizações de ensino da Aeronáutica poderão
ministrar, sempre que necessário, cursos de nível superior.

Art. 20. Para O ingresso na Aeronáutica e habilitação à matrícula em um dos cursos
ou estágios da Aeronáutica destinados à formação ou adaptação de oficiais e de praças, da ativa e
da reserva, O candidato deverá atender aos seguintes requisitos:

I - ser aprovado em processo seletivo, que pode ser composto por exame de provas
ou provas e títulos, prova prático-oral, prova prática, inspeção de saúde, teste de avaliação do
condicionamento fisico, exame de aptidão psicológica e teste de aptidão motora;

II ~ estar classificado dentro do níunero de vagas oferecidas;

III - possuir a formação ou habilitação necessária ao preenchimento do cargo;

IV - (VETADO);
:li il ' _
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V - atender aos requisitos de limites de idade decorrentes do estabelecido no inciso
X do § 3g do art. 142 da Constituição Federal, no que concerne ao tempo de serviço e às idades-
limite de pennanência no serviço ativo para os diversos corpos e quadros, devendo estar dentro dos
seguintes limites etários, até 31 de dezembro do ano da matrícula, para ingresso no:

a) Curso Preparatório de Cadetes do Ar - não ter menos de 14 (quatorze) anos nem
completar 19 (dezenove) anos de idade;

_ b) Curso de Formação de Oficiais Aviadores, Intendentes e de Infantaria da
Aeronáutica - não ter menos de 17 (dezessete) anos nem completar 23 (vinte e três) anos de idade;

c) Curso de Graduação em Engenharia do Instituto Tecnológico de Aeronáutica -
não completar 25 (vinte e cinco) anos de idade;

d) Curso de Adaptação de Oficiais Médicos, Dentistas e Farmacêuticos da
Aeronáutica - não completar 36 (trinta e seis) anos de idade;

e) Estágio de Adaptação de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica - não completar 36
(trinta e seis) anos de idade;

f) Estágio de Instrução e Adaptação para Capelães da Aeronáutica - não ter menos de
30 (trinta) anos nem completar 41 (quarenta e um) anos de idade;

g) Estágio de Adaptação de Oficiais Temporários da Aeronáutica - não completar 44
(quarenta e quatro) anos de idade;

h) Curso de Formação de Sargentos - não ter menos de 17 (dezessete) anos nem
completar 25 (vinte e cinco) anos de idade;

i) Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos - não ter menos de 17 (dezessete)
anos nem completar 25 (vinte e cinco) anos de idade;

j) Curso de Formação de Taifeiros - não ter menos de 17 (dezessete) anos nem
completar 25 (vinte e cinco) anos de idade; e

k) cursos ou estágios destinados aos militares da ativa na Aeronáutica para
progressão na Carreira - os limites de idade serão definidos em instrução da Aeronáutica eprevistos
nos editais dos processos seletivos, em função do tempo de permanência no serviço ativo
deteimiiiado no Estatuto dos Militares;

VI - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;

VII - não estar respondendo a processo criminal na Justiça Militar ou Comum;

VIII - não ter sido O oficial excluído do serviço ativo por indignidade ou
incompatibilidade, e a praça excluída ou licenciada a bem da disciplina, Se militar da rcS€I'Va nao
remunerada das Forças Armadas e Auxiliares, salvo em caso de reabilitação, na forma da legislação
vigente;

..._
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_ IX - não ter sido desincorporado, expulso ou julgado desertor, nos termos da
legislação que regula O serviço militar;

X - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, salvo em caso de reabilitação, na forma
da legislação vigente, punido por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo
em processo disciplinar administrativo, do qual não caiba mais recurso;

XI - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, salvo em caso de reabilitação, na forma
da legislação vigente, condenado em processo criminal com sentença transitada em julgado;

xrr _ (VETADO),
XIII - estar classificado no mínimo no comportamento “Bom”, se militar da ativa de

Força Armada ou Auxiliar;

XIV - não estar cumprindo pena por crime comum, militar ou eleitoral, nem estar
submetido à medida de segurança;

XV - cumprir os requisitos antropométricos definidos em instrução do Comando da
Aeronáutica, na forma expressa no edital do processo seletivo; _

xvi _ (VETADO);
XVII - não apresentar tatuagem no corpo com símbolo ou inscrição que afete a honra

pessoal, O pundonor militar ou O decoro exigido aos integrantes das Forças Armadas que faça
alusão a:

a) ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições democráticas ou que
pregue a violência ou a criminalidade;

b) discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem;

c) ideia ou ato libidinoso; e

d) ideia ou ato ofensivo às Forças Armadas ou à sociedade; e

XVIII - atender ainda aos demais requisitos definidos na legislação e regulamentação
vigentes e nas instruções do Comando da Aeronáutica, desde que previstos nos editais dos
processos seletivos e que não contrariem O disposto nesta Lei.

§ lg Os requisitos estabelecidos devem atender às peculiaridades da formação
militar, tal como a dedicação integral às atividades de treinamento e de serviço, bem como estar em
consonância com a higidez física, com a ergonomia e a estabilidade emocional do militar-aluno
para O emprego de armamentos e a operação de equipamentos de uso militar, com O desempenho
padronizado para deslocamentos armados ou equipados, com as necessidades de logística da Força,
com O alcance dos padrões exigidos durante os períodos de instruções e de treinamentos e com as
necessidades de pessoal da Aeronáutica.

§ 2g Ato do Poder Executivo, do Comandante da Aeronáutica ou instrumento
normativo da Aeronáutica ou de seleção pública disporão, para habilitação à matrícula em cada

a _*
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curso ou estágio, sobre os parâmetros dos requisitos citados e as especificidades relativas a cada
quadro da Aeronautica, de acordo com a legislação vigente.

_ 39 As matrículas dispostas no caput são acessíveis, respeitado o previsto no art.
12 da Constituiçao Federal, aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos nesta Lei,
apos serem aprovados em processo seletivo.

§ 49 Quando a inspeção de saúde estiver prevista no processo seletivo, a habilitação
à matrícula estará condicionada ao candidato ter sido considerado apto sem restrições por junta de
saúde da Aeronáutica, segundo critérios definidos em instruções da Aeronáutica e constantes no
edital do exame de admissão.

§ 59 A inspeção de saúde do processo seletivo avaliará as condições de saúde dos
candidatos, por meio de exames clínicos, de imagem e laboratoriais, inclusive toxicológicos,
definidos em instruções da Aeronáutica, de modo a comprovar não existir patologia ou
característica incapacitante para o serviço militar nem para as atividades previstas.

§ 69 Quando o teste de avaliação do condicionamento fisico estiver previsto no
processo seletivo, a habilitação à matrícula estará condicionada ao candidato ter sido considerado
aprovado sem restrições por comissão de avaliação da Aeronáutica, segundo critérios definidos em
instruções da Aeronáutica e constantes no edital do exame de admissão.

§ 79 O teste de avaliação do condicionamento físico do processo seletivo avaliará a
higidez e o vigor, por meio de exercícios e índices mínimos a serem alcançados, fixados por sexo e
definidos em instruções da Aeronáutica, de modo a comprovar não existir incapacitação para o
serviço militar nem para as atividades previstas.

§ 89 Quando o exame de aptidão psicológica ou o teste de aptidão motora estiver
previsto no processo seletivo, a habilitação à matrícula estará condicionada ao candidato ter sido
considerado indicado sem restrições, por avaliação especializada da Aeronáutica, segundo critérios
definidos em instruções da Aeronáutica e constantes no edital do exame de admissão.

§ 99 O exame de aptidão psicológica do processo seletivo ou o teste de aptidão
motora avaliará as condições comportamentais, características de interesse e de desempenho
psicomotor, por meio de testes, entrevistas e simuladores, homologados e definidos em instruções
da Aeronáutica, de modo a comprovar não existir contraindicação para o serviço militar nem para
as atividades previstas.

Art. 21. A Aeronáutica poderá firmar contratos e convênios com instituições de
ensino, públicas ou privadas, militares ou civis, nacionais ou estrangeiras, para a realização de
cursos, programas de pesquisa, ciclos de conferências, seminários e outras atividades correlatas, em
complemento às atividades de ensino do SISTENS, conforme a legislação federal vigente.

Art. 22. Os cursos, estágios e programas do SISTENS poderão ser ministrados a
distância.

Art. 23. Poderão ser admitidos nos cursos, estágios e programas do SISTENS, a
critério do Órgão Central, civis, militares das demais Forças Armadas, das Forças Auxiliares ou de
nações amigas.

... .Ú
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CAPNÍTULO iii NDA Dii>LoiviAÇAo E cERriEicAÇAo
__ Art. 24. A qualificação no SISTENS será obtida por meio de capacitação e

habilitação e pela consequente diplomação e certificação.

Art. 25. O Curso de Formação de Oficiais Aviadores, da Aeronáutica, ministrado
pela AFA, conferirá a seus concluintes a graduação de bacharel em ciências aeronáuticas, com
habilitação em aviação militar, e a graduação de bacharel em administração, com ênfase em
administração pública.

Art. 26. O Curso de Formação de Oficiais Intendentes, da Aeronáutica, ministrado
pela AFA, conferirá a seus concluintes a graduação de bacharel em ciências da logística, com
habilitação em intendência da Aeronáutica, e a graduação de bacharel em administração, com
ênfase em administração pública.

Art. 27. O Curso de Formação de Oficiais de Infantaria, da Aeronáutica, ministrado
pela AFA, conferirá a seus concluintes a graduação de bacharel em ciências militares, com
habilitação em infantaria da Aeronáutica, e a graduação de bacharel em administração, com ênfase
em administração pública.

Art. 28. Os concluintes de cursos ou estágios de formação e de adaptação de
oficiais, bem como de cursos de graduação, farão jus à diplomação e à certificação
correspondentes.

Art. 29. Os concluintes de cursos ou estágios de formação e de adaptação de praças
farão jus à diplomação e à certificação correspondentes.

Art. 30. Os cursos de pós-formação, realizados no âmbito do SISTENS por militares
e civis detentores de graduação de nível superior, conferirão a seus concluintes a diplomação e a
certificação correspondentes e constituirão a base para a obtenção das titulações de pós-graduação,
nos termos do regulamento desta Lei.

Art. 31. Os diplomas e ,certificados expedidos pelas organizações de ensino
integrantes do SISTENS, registrados no Orgão Central do SISTENS, serão reconhecidos como
oficialmente válidos para todos os efeitos legais.

Art. 32. A Aeronáutica, visando a atender às suas necessidades, reserva-se o direito
de analisar a aceitabilidade dos diplomas e certificados conferidos pelos cursos realizados fora do
seu âmbito.

CAPÍTULO ivDo coiu>o DOCENTE E no i>EssoAL Do ENsiNo
Art. 33. O corpo docente das organizações de ensino do SISTENS será composto

por professores integrantes da carreira de magistério superior e da. carreira de magistério do ensino
básico, técnico e tecnológico e por militares qualificados c designados para O Cl€SCmp6I1hO (lãS
atividades de ensino, denominados instrutores.

-. i v
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§ 19 O corpo docente das organizações de ensino do SISTENS poderá ser
complementado por professores visitantes, conferencistas ou militares convidados, ou profissionais
com reconhecida competência.

§ 29 Poderão também ser contratados, de acordo com lei específica, serviços
educacionais para as atividades complementares de ensino.

Art. 34. O SISTENS promoverá a valorização do pessoal ligado às atividades de
ensino, assegurando o aperfeiçoamento profissional continuado, bem como períodos reservados a
estudos, pesquisa, planejamento e avaliação, incluídos na carga de trabalho.

cAPíi;ULo v
DisPosiÇoEs ErNAis

Art. 35. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 37. Revogam-se o Decreto-Lei n9 8.43 7, de 24 de dezembro de 1945, a Lei n9
1.601, de 12 de maio de 1952, e a Lei n9 7.549, de 11 de dezembro de 1986.

Brasília, 4 de agosto de 2011; 1909 da Independência e 1239 da República.
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Aviso n9 449 - C. Civil

A Sua Excelência o Senhor
senador CÍCERO LÚCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

\/l-72" /â/..2z›M
M (/¡\) À-<>2z/ 0261/

?L,¢z ¡0lf.90 ”

Em 4 de agosto de 2011.

Encamiriho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 10, de
2011 (n9 5.785/O9 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9
12-464 , de 4 de agosto de 2011.

Atenciosamente,

/
.' '‹

¡.

/
.. 1

GL ISI HOFFMANN
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República
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'Ô5ÔÍÍCÍO 11° [(2-6 Brasília, em M de QÊOÊÊ de 2011.

A Sua Excelência O Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

ç Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 72, de 2011-CN (n° 301/2011, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 10, de 2011 (PL n° 5.785, de
2009, nessa Casa), que? “Dispõe sobre O ensino na Aeronáutica; e revoga O Decreto-Lei n°
8.437, de 24 de dezembro de 1945, e as Leis n°s 1.601, de 12 de maio de 1952, e 7.549,
de 11 de dezembro de 1986”.

Esta Presidência, nos tennos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
tennos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar O veto.

¡ Encaniinho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.  

~ Atenciosamente, ¿¿,_.
~...›

Í

_ i...

Senador José Sarney
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

. secretaria de Expediente
afpz/of-CN/veioii-019/picii-oio 1 Q N°
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 10, DE 2011
(n° 5.785/2009, na Casa da Origem)

EMENTA: Dispõe sobre O ensino na Aeronáutica; e revoga O Decreto-Lei n°
8.437, de 24 de dezembro de 1945, e as Leis n°s 1.601, de 12 de maio de 1952,
e 7.549, de 11 de dezembro de 1986.

AUTOR: Presidente da República
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TRAMITAÇÃO NA CÁMARA Dos DEPUTADOS;
LEiTuRAz 12/s/2009 - DCD da 22/s/2009

RELATORES :
COiviissõEsz .
Relações Exteriores e de Defesa Nacional Dep. Lelo Coimbra

1

Educação e Cultura Dep. Lelo Coimbra

Finanças e Tributação Dep. Rodrigo Rocha Loures

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Zenaldo Coutinho

ENCAMINHAl\/IENTO AO SENADO FEDERAL:
Ofício PS-GSE n° 27, de 31/3/2011

TRAMITAÇÃO No SENADO EEDERALz
LEITURA: 4/4/2011 - DSF de 5/4/2011

COMissoEsz 5 RELAToREsz
Constituição, Jus iça e Cidadania Sen. Jose Pimentel

Dep. Bonifácio de Andrada
` (Redação Final)

(Parecer n° 638/201 1-CCJ)

Educação, Cultura e Esporte Sen. Angela Portela (ad hoc)
(Parecer n° 639/201 1-CE)

Relações Exteriores e Defesa Nacional Sen. Aníbal Diniz
(Parecer n° 640/201 1-CRE)
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ENCAiviiNHAivrENTO À sANCÃOz
Mensagem SF n° 171, de 15/7/2011

VETO PARCIAL N° 19, de 2011
(Mensagem n° 72, de 2011-CN)

Parte sancionada:
Lei n° 12.464, de 4 de agosto de 2011
D.O.U. - Seção 1 (Ed. Extra), de 5/8/2011

Partes vetadas:
- inciso IV do art”. 20;
- inciso XII do arjt. 20; e
- inciso XVI do art. 20.

LEITURA: 1

COMISSÃO MISTA INCUl\/[BIDA DE RELATAR O VETO:
SENADORES DEPUTADOS
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O SR. PRESIDENTE - Solicito aos Senhores

Presidentes da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal as indicações dos parlamentares

que deverão integrar a Comissão Mista a ser

incumbida de relatar O veto que acaba de ser lido.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 24 de

setembro de 2011.

A matéria vai à publicação.
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CÂMARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 1378/2011/SGM/P Brasília, 02 de setembro de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 425, de 11 de agosto de 2011, tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados ARLINDO
CHINAGLIA (PTISP), ATILA LINS (PMDBIAM), ROGÉRIO MARINHO (PSDB/RN) e
FERNANDO TORRES (DEMIBA) para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar
O veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara n° 10, de 2011 (PL n° 5.785, de 2009,
nesta Casa), que "Dispõe sobre O ensino na Aeronáutica; e revoga O Decreto-Lei n°
8.437, de 24 de dezembro de 1945, e as Leis n°s 1.601, de 12 de maio de 1952, e 7.549,
de 11 de dezembro de 1986".

Atenciosamente,

1 Aa;COM1jam*
Presidente
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Congresso I»-¡aciona!
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nadolfi
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